
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira – Recife, 27  de Setembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0185

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 28 ( Sexta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Férias - Apresentação

O  Ten  Cel  PM Mat  1861-9/DGP/CPM  –  EDUARDO HENRIQUE  DE  SENNA COSTA, 
informou por meio do Ofício nº 164/2012- Ajud. de  30 de julho de 2012, que reassumiu o Comando deste 
Colégio da Polícia Militar  após o gozo de 05 (cinco) dias das férias regulamentares relativas a  2011.  Em 
conseqüência, deixa  de responder pelo Comando do Colégio da Polícia Militar, o Maj PM Mat. 1947-0/ 
ANTÔNIO PEREIRA DE BARROS FILHO.(Nota nº702/2012/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0. Extravio de Documento

Comunicou o Sgt PM Mat.990151-5/ABRAHÃO FERREIRA, que no dia 25 de setembro de 
2012,  aproximadamente  às  21h50,  quando estava  se  serviço na Escola  São Judas  Tadeu no  bairro de 
Campina do Barreto Recife-PE,  pela Patrulha Escolar, ao chegar em sua residência deu por falta de  sua 
carteira porta cédula, contendo os seguintes documentos: Carteira de Identidade Funcional nº44670/PMPE, 
Carteira Civil / SDS nº 4249357, Certificado de Registro de Arma de Fogo  pela PMPE nº SIGMA 520940 
e  a  quantia  de  R$ 400,00  (  quatrocentos  )  reais.  Diante  do  fato,  registrou  a  ocorrência  na  Delegacia 
Interativa, conforme Boletim de  Ocorrência nº 20120926085308211. (Nota nº791/2012/DGP-6)

     
3.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

3.1.0. Este Diretor de Pessoal recebeu o seguinte Ofício:
                  

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL – JUSTIÇA ELEITORAL – SISTEMA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO – Módulo de 
Requisição – Frequência dos Requisitados - Ofício nº 1075/2012-SPG, data 07/09/2012. A(o): Dirigente do 
Órgão de Pessoal do(a) Polícia Militar de Pernambuco – Assunto: Frequência Mensal relativa a  AGOSTO 
de 2012. Comunicamos a Vossa Senhoria a frequência do(s) servidor(es) desse Órgão ora à disposição 
desta Egrégia Corte, relativa ao mês indicado: 1840-6/Adeilton de Alcântara Rosendo  Afastamento com 
Concessão  de  Diária  06/08/2012   07/08/2012  Afastamento  com  Concessão  de  Diária  15/08/2012 
17/08/2012- Dias Trabalhados: 26; 240304-3/Ricardo Pereira Basto, Afastamento com Concessão de Diária 
08/08/2012  10/08/2012 - Afastamento com Concessão de Diária 13/08/2012  14/08/2012 - Afastamento 
com Concessão de Diária 15/08/2012   17/08/2012 - Dias Trabalhados: 23; 920445-8/Tibério Jorge Melo de 
Noronha, Afastamento com Concessão de Diária 06/08/2012 07/07/2012 Afastamento com Concessão de 
Diária  15/08/2012  17/07/2012  Afastamento  com  Concessão  de  Diária  20/08/2012  21/07/2012  -  Dias 
Trabalhados:  26.   Atenciosamente,   JOSÉ CLÁUDIO CORDEIRO SILVA – COORDENADOR.(Nota 
nº766/2012/DGP-6) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Cabo
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1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 1˚ BPM nº. 036, de 11 de maio de 2012.
Encarregado: 1˚ Sgt PM Mat. 930778-8/1˚ BPM – ANDRE FILIPE DE OLIVEIRA
Sindicado: Cb RRPM Mat. 14963-2 – EDIVALDO ESTEVAM DA SILVA
Fato a apurar: Comportamento agressivo dispensado pelo sindicante em virtude de um inadimplemento de 
uma dívida.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 02 de novembro de 2011 a guarnição do oficial de operações do 
1˚ BPM foi empenhada em uma ocorrência envolvendo um sargento da reserva remunerada originada por 
uma cobrança de dívida. Ao chegar ao local, foi mantido contato com as partes e, diante das informações 
colhidas, foi decidido pelo encaminhamento dos envolvidos à Delegacia de Polícia, contudo, o solicitante 
recusou-se, alegando que se sentiu constrangido com a situação criada. Ao interpelar o inativo sobre os 
fatos geradores da aludida ocorrência, foi relatado pelo mesmo que dirigiu-se até a casa do solicitante com 
o fito de cobrar uma dívida de um indivíduo que lá se encontrava e, como ninguém o atendeu quando bateu 
à porta, o mesmo usou de tom elevado de voz para conclamar o devedor. Iniciado o processo investigatório, 
não houve interesse da parte queixosa em esclarecer os fatos quando devidamente  convocada para tal, 
inviabilizando, destarte, a formação de um juízo de valores acerca do ocorrido.

3.  Diante  do  apurado,  o  encarregado  do  feito  concluiu  pelo  arquivamento  do  feito  ante  a 
carência  de  elementos  esclarecedores  dos  fatos  que  deram  origem  a  presente  sindicância,  visto  que 
nenhuma notitia  criminis,  nenhum depoimento  do queixoso,  foram prestados a  fim de que se  pudesse 
formar um juízo de valor acerca do ocorrido.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante,
2. Concluir pela inocorrência de transgressão disciplinar praticada pelo Cb RRPM Mat. 14963-2 

– EDIVALDO ESTEVAM DA SILVA;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª 

Seção do EMG;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP

                     ________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 CO N F E R E:

                                                    _________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA
Porque Deus amou ao mundo de  tal maneira que  deu o  seu Filho unigênito, para  que  todo o  que nele crê 
não pereça, mas tenha a vida eterna.” (João 3.16)


